
DIHEITO DE APOSENTADORIA 

«Non potest desüsse habere, qui 
nunqaam lzabuit ». 

THESES 

Os promotores publicos e os juizes substitutos ou mu
nicipaes não têm direito a aposentadoria. 

Não ha lei em nosso paiz, que lhes conftra este di· 
reito, quer expressa e quer implicitamente subentendida. 

O direito de aposentação é um direito constitucio
nal d e  naturestl stricti juris, somente concedido aos fun· 
ccionarios inamovivei�. perpetuos ou vitalícios, e isso em 
caso de invalidez do funccionario no serviço da Nação. 
(Const. F., arts. 74 e 75). 

Claro está que, formulando estas theses, nos acha
mos em desaccordo com a doutrina de um luminoso pa· 
recer, que vimos public:ldo no jornai--«Republica» so
bre este assumpto, aliá3 elaborado com lavôr scientifico 
pelo illustrado senhor Drummond, e honrosamente con· 
firmado por talentosos mestres da nossa Faculdade de Di· 
reito, e por notaveis advogados do fôro cearense, em res 
posta a uma consulta do Prometor df justiça (provisio-

�-:;;:;.;;;;;;;,;;;;;;;-,.......n��) Castro Lal'or. 
· E�m�b":: o=ra�a ff..: a=::st:: ai d7o ,-.::-a::-r:::- o:::-n g""o""'s:--=a nl'TIJS';lla s-lrd e clo-fôre ,,.....�--
�. dos livros e do convívio luminoso dos mestres, por amor 
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á sciencia do direito, a que me dediquei por alguns annos, 
nos felises tempos de minha mocidade, peço vet1ia aos 
doutos collegas para oppôr formal contestação ás affir
mativas do alludido parecer. 

O assumpto pela importancia e extensão dos inte
resses, publico e de classe, que o envolvem, vale a pena 
de uma discussão, calma, attenciosa, reflectida; certo de 
que, a critica, moderada e justa, não me ir.commodarü, 
pois que já me acho livre de vaidades. 

Os doutos collegas resvalaram na superficie, mas não 
penetraram á natureza intima do assumpto. 

Deram como existente e provado um direito adqui
rido, que as Constituições Federal e do Estado não ga
rantiram, e nem podiam garantir, a funccionarios publicos 
temporarios e amovíveis; e, desde que o principio é falso, 
os consequentes não podiam deixar de participar do mes
mo vicio. 

Os doutos collegas incidir;�m no mesmo erro em que 
se achava o consultante, presumindo assistir aos promo
tores de justiça, bacharei� em direito, ou doutores, o di
reito de aposentação. 

Entremos em materia. 
Os doutos collegas apoiaram as suas affirmativas nos 

dispositivos da Lei n.0 17 de 6 de Outubro de 1892; 
na Lei n.0 37 de 1 de Oezembro do mesmo anno, arts. 
59 let. b. e 160; na Const. do Estado, art. 142; e na 
Const. Federal, art. 75-

Reproduzir nas discussões os textos das leis, é en
fadonho, mas necessario aos que não os conhcrem c in
dispcnsavel, ás vezes, aos raciocínios e é\ logica. 

Façamos, pois, uma synthese dos dispositivos a que 
se soccorrerélm os doutos collegas. 

A Lei cit. n.0 17  de 1892 regula a concessão de 
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aposentadorias, reformas e jubilações, e estabelece as con· 
d ições indispensaveis para a referida conces�ão. 

Os arts. í9, let b. e 160 da Lei. n.o 37 dispõem: 
Primo: que os promotores de justiça serão nomea

dos pelo Presidente do Estado d 'entre os doutores, ba · 
rhareis em direito e advogados provisionados 

Secundo: que a aposentadoria será concedida nos 
termos da cit. lei n. o 17. 

O art. 14 2 da Const. do Estado dispõe : 
«Lei ordinaria determinará os casos e condições das 

aposentadoria�, reformas e jubilações». 
e:, afinal, dispõe o art. 75 da Const. Federal: 
«A. apo.�ent:ldoria só poderá ser dada aos funcciona. 

nos publicas em caso de invalidez no serviço da Nação». 
Ora, ninguem dirá, que estes dispositivos das leis ci. 

tadas resolvem a materia da rluvida. 
PJra resolvei-a, faz-se preciso, em meu humilde mo

do de ver, distinguir, isto é, discriminar desse oceano de 
funccínnarios publicas aquelles a quem a «Const. Federal 
garantiu o direito dr aposentação. 

Sc;n o que, a não darmos ·aos termos generitos
funcc:ionarf,s publicos uma interpretação scil'ntifica e lo
gica, cJiriamos lll) absu rdo de considerar tambcm com 

direito c!e aposentação-os delegados, os rhefes de po
licia, quando não magistrados, os presidentes dos Estados · 
e da União, deputados e senadores, f'tc., que são tamhem 

funcdonarios publicas. 
O direito de. aposentadMia está no grllp(J da consa

graçiío de direitos, garantidos pela Const. Federal i e, por 
conseguinte, é llrn direito essencialmente constitucional, 
de natureza strir:li juris, e que nã0 pode ser alterado ou 

derogadu por leis ordinarias dos Estados e nem 
da mão. 

E para o que vejamos: 
'f. 
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A Const. Federal, art. 74, dispõe:-«As p3 tentes , o� 
p ostos c os cargos inamoviveis (note -se bem,�cargos ino
moPiveis) �ão garantidos em toda sua pleniruáe». 

A Const. do Estado, a rt. 1 3 3. tam bem dispõe: 
«Continua garantido, em sua plenitude, o direito de 

vitaliciedade do� magistrados, professores p rimar ias c se
cundarias e serventLtarios de justiça, alem do caso do art. 
7 2 ». E nada mais. 

Orn, é sabido , que as leis constitucinnaes exercem 
prepondcrancia dccedida sobre rodas <JS leis secundarias, 
e que, quando a ki secundaria c�tá cm conflino com <I lei 
mãe, prevalece esta, ou antes,- quando a lei C'st<Í c:m con
flicto com o direito, prevalece este. 

Isto posto, é bem de ver, qllc a citad<J lei Í1.0 17 só 
pode referir-s(- aos carr;os aposentaveis, c 11ão <1 esst� ocea-
no de funccionarios publicas 

Os doutos collegas ag<Jrrilm-se aos rextus genericos 
das leis, e á regra da hermeneutica jurídica : Uhi !ex non 
distingui! ..... 

Mas, devem saber os do utos collegas, que esta regra 
est;J subordi nada aos .principias funci<Jmcntae� da scicn 
cia do direito, á interpretaç<lo logica e scientifica, e á ra
zão da lci--ratío legis. E é no e�pirit0 das leis--mens legi<;, 
que com ist e a verdadeira sciencia do Jurisconsulto. 

l.e:x: est, quod /ex voluit. Eis o principio. 
Na duvid,1 do texto da lei, sabel'n os doutos collegas, 

devemos recorrer ao elemento scientifico, isto é, ao espi 
rito da lei, resultan te do ajllntamento de todas as suas dis
posições, concernentes a mesma �ateria , e não ao texto, 
forma exterior da lei. 

Est11 meu humilde raciocini<. parece-1t1e clP.cisivo para 
a soluÇão da duvida. 

Accresce ainda, que, a proceder a doutriwt dos meus 
illustres collegas, os promotores de j11stiça e o� juizes sub-
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stitutos, uma vez apost!ntados, tornar-!ie·iâo perpetues, 
contra o preceito constitucional, que os considerou tem
pararias· e amovíveis, e só considero.u vitalícios ou perpe
tues os magistrados, professores primarias e secundarias e 
os serventuarios de justiça, alem do raso do art. 72 da 
Lei n.<> 3 7. 

Opinam alguns juristas, que os juízes municipaes e 
promotores de justiça , pelo facto de exercerem funcções 
judiciaes, devem tambem ser considerados magistrados. 

Mas, isso é um erro palmar, porque as Constituições 
só reconhecem como magistrados os funccionarios judicia
rios perpetuas ou vitalicios. 

E assim foi resolvido por Prov . de 1 7  de Março de 
1852, e Avisos de 14 de Novemtlru de 1855 e 14 de Ju-· 
nho de :858. 

No regímen monarchico regulav<1 para as apostnta
dorias dos empregados provinciae�. hoje estadoaes, a Lei 
n.o 45 5 de 6 de Outubro de 1848. 

Mas, penso que essa lei caducou com o novo regímen 
de governo, e que não lhe aproveitam os dispositivos �o 
art. 8-, da Const. Federal e u art. 11 das disposições tran
sitarias da Const. do Estado. 

i:'Jão se illudam, portanto , os senhores promotores de 
justiça com a grata miragem e fagueiras esperanças, que 
lhes deu o douto p:uecer, cuja doutrina tenho procurado 
refutar, embora amparado por notabilidades, a quem de- • 
ve ras muito acáto, de um direito· qtJe as leis do nosso paiz 
nunca lhes concederam e jamais lhes concederão, sob pena 
de ficar o Estado onerado com um tributo, ruinôso ás suas 
finanças, e ao povo, que j� se acha sangrado com pesadis
simos impostos, sem mais uma gora de sangue, que lhe 

;;;;;;;�;;;;;;;;-c-or.se-rve-a-p-ro·pri a-existencia-;-. ------------:-�;;;:;;�;;;;;;;;;;;;; 
Non est laudemus, sed est proximus. 
Concluindo, peço desculpa aos meus -dignos éollegas 
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da pasrnó!5a ousadia de um velho roceiro vir discutir com 
os doutos. ;, 

Jardim ... 1911 
Silva Barros. 

Ohservaçáo 

. A 30 de Novembro do anno passado remetti liste ar
tigo para o jornal «Republica�; e teu do sido atirado ás 
cestas dos papeis sujos, servindo-me do rr�scunho incompleto, 
que o havia, casualmente, guardado, o faço resuscitar. 
Não peço ao leitor benevolencia, mas ---justiça. 

S. B. 
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